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No 1.428/88 

de 72 de março de 1988 

'Autoriza p c$omento_mnnsal de ajuda_ financeira para 

alunon1 Um Casas Residenciais 'as seguintes eutori.e 

dados;-Juiz de Direito, Promotor de Justiça n 

gado dr' Policia'. 

_O P-ovo_da k:unic;pio dr_Sentrá Rita- do Sepucalé  por seus 

presentantes decretou, e nu, Prefeito ..iníc;pat, sancsono a Srguín.út 

Art. I 	Fica o_Lxrrutivo_ nic;n 	autcrizaéc a conceder 

ajuci-e Financeira, cersot, dn 42 (quar■-reta e duas) 0.1-Na, indic. dn _/ 

Inerço/88, diwidizics entre o Juiz de Dieeitc ca Co;-larce, Tro.lotor 

Justiça e ft.eiegndo de Policia. 

Art. 2P-- 	concrasoo (de,-- s ■-tnada corto ajuda para paga- 

mento de aluguel-&- cosas residenciais) teu durçac de (1 (seis) &.--/ 

i=es, com inicia er 1 dn =arç 	, o d 1953. 

	

_ - 	Art. 35-- Findo-o prazo, fica a mnzzcie renow.:da autooatice 

prazo id::rntico, e assim sucesiwivamente, ta5uando por par 

tro de reajuste a TiNs do meses de setembro -e março. 

	

_ 	Art. 4' - Revogadas as disposiçi;es 	contrario, ,entra es 

te Lei ore vigor na data de sua publicaçao. 

Registre-se Pul-lique-n. 

Pr-fritura kunicipoi dr Sante Rata cio SAPWAI, 22 dr março 
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rAULO FRWLRWO TULLDO 

- pref. Vunicipc! 
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